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Seg, 01 de Abril de 2013  

PORTARIA Nº 520, DE 27 DE MARÇO DE 2013  

  

Concede aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a adesão à Rede 

de Cuidados à Pessoa com Deficiência e define os valores adicionais dos incentivos 

financeiros destinados ao custeio mensal. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos 

I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 

2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços 

especializados Centros de Especialidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II e 

CEO Tipo III; 

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o 

Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006; 

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS,de 13 de junho de 2012, que define os 

valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de 

Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras providências; e 

Considerando a Portaria nº 975/SAS/MS, de 14 de setembro de 2012, que inclui, 

na Tabela de Incentivos Redes no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (SCNES), os incentivos CEO - I, II e III - Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência, resolve: 

  

Art.1º Fica concedida aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) 

relacionados no Anexo a esta Portaria, a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência e ficam definidos os valores adicionais dos incentivos financeiros 

destinados ao custeio mensal. 

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas 



Portarias nº 599/GM/MS, de 2006, nº 600/GM/MS, de 2006, nº 1.464/GM/MS, de 2011 

e nº 1.341/GM/MS, de 2012, pelo Município/Estado pleiteante, implica, a qualquer 

tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde. 

  

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a 

transferência, regular e automática, dos valores adicionais dos incentivos financeiros 

destinados ao custeio mensal para os Fundos Municipais ou Estaduais de Saúde 

correspondentes. 

Parágrafo único. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta 

do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 

10.301.2015.8730 - PO - 0003 - Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na 

Atenção Básica e Especializada. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir da competência fevereiro de 2012. 

  

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

  

UF      NOME 

FANTASI

A  

CNES  TIPO 

DE 

REPAS

-SE  

  INCENTI

VO 

ADICIO-

NAL (R$) 

CE

O 

TIP

O  

CUSTEIO 

MENSAL  

A

M  

1301

90  

Itacoatiara  Centro de 

Especialida

de 

Odontológi

co de 

Itacoatiara 

57547

71  

Munici

pal  

II  2.200,00  



CEO II  

B

A  

2904

90  

Cachoeira  CEO Dr 

José Carlos 

Peixoto 

Pereira  

70583

81  

Munici

pal  

II  2.200,00  

B

A  

2914

70  

Itaberaba  CEO 

Centro de 

Especialida

des 

Odontológi

cas  

38587

58  

Munici

pal  

II  2.200,00  

B

A  

2932

50  

Una  Centro de 

Especialida

des 

Odontológi

cas Tipo I  

54794

87  

Munici

pal  

I  1.650,00  

G

O  

5208

70  

Goiânia  Central de 

Odontologi

a Sebastião 

Alves 

Ribeiro  

23397

81  

Estadua

l  

III  3.850,00  

G

O  

5209

10  

Goiatuba  Centro de 

Especialida

des 

Odontológi

cas  

50146

70  

Munici

pal  

II  2.200,00  

G

O  

5217

60  

Planaltina 

de Goiás  

Centro de 

Especialida

des de 

Odontologi

as I  

38342

20  

Munici

pal  

I  1.650,00  

G

O  

5217

60  

Planaltina 

de Goiás  

Centro de 

Especialida

des de 

Odontologi

as III  

24407

25  

Munici

pal  

III  3.850,00  



M

A  

2103

70  

Cururupu  Centro de 

Especializa

ção 

Odontológi

ca de 

Cururupu 

CEO  

56790

36  

Munici

pal  

II  2.200,00  

PB  2508

90  

Mamangu

ape  

Centro de 

Especialida

des 

Odontológi

cas Dr 

Renato 

Fonseca  

37426

79  

Munici

pal  

I  1.650,00  

PI  2203

90  

Floriano  CEO  39918

65  

Munici

pal  

I  1.650,00  

PR  4101

80  

Araucária  Centro de 

Especialida

des 

Odontológi

cas  

27531

46  

Munici

pal  

II  2.200,00  

PR  4115

80  

Medianeir

a  

Centro de 

Especialida

des e 

Laboratório 

Municipal  

25877

18  

Munici

pal  

II  2.200,00  

PR  4125

50  

São José 

dos 

Pinhais  

CEO São 

José dos 

Pinhais  

54164

34  

Munici

pal  

II  2.200,00  

RJ  3300

30  

Barra do 

Piraí  

Centro de 

Especialida

des 

Odontológi

cas  

22877

49  

Munici

pal  

II  2.200,00  

RJ  3304

00  

Piraí  Centro de 

Saúde de 

Piraí  

22671

01  

Munici

pal  

I  1.650,00  



SC  4214

80  

Rio do Sul  CEO 

Centro de 

Especialida

des 

Odontológi

cas  

65511

65  

Munici

pal  

II  2.200,00  

TOTAL GERAL  37.950,00  

  

 


